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1. PREÂMBULO 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 052/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202311076/2023 - CPL 
 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, por meio da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do seu Pregoeiro, designado, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇO sob o n.º SRP 052/2023 (Processo Administrativo n.º 202311076/2023 – CPL), do tipo 

menor preço POR LOTE - GLOBAL,, o certame   se realizará, às 11h00min( onze horas) do dia 21 de dezembro 

de 2023, destinado ao Registro de Preço para Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços reforma e 

manutenção de prédios públicos e serviços de reforma e manutenção de praças públicas para atendimento da 

Prefeitura do Município de Magalhães de Almeida/MA., conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 

Federal nº 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas 

alterações; Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, Decreto nº 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 

forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras 

providências, Decreto Municipal nº 165/2022 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 
e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito municipal, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 

altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, 

no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 19:00hrs/min (dezenove horas) do dia 11 de dezembro de 2023 

e se encerrará às 10:59 hrs.min (dez horas e cinquenta e nove minutos) do dia 21 de dezembro de 2023, no endereço 

eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 
 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

 

1.5    A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 

entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou 

ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão 

gerenciador. 
 

 

2.1. Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços reforma e manutenção de prédios públicos e serviços 

de reforma e manutenção de praças públicas para atendimento da Prefeitura do Município de Magalhães de 

Almeida/MA. 
 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

http://www.cidadecompras.com.br/
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4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

5. DO CREDENCIAMENTO 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

seus Anexos; 
 

 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do Maranhão. 

 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE 

ALMEIDA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 

 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 
 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 

representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 

Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 

estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 

147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
 

 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 

digital, a seguinte documentação: 

 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

http://www.cidadecompras.com.br/
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

 

c)  Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

 

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5º da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 

superintendente) da empresa ou firma licitante. 
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 

em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 

Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 
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e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 

 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

 
 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 

 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante. 

 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à 

Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1º do art. 30 da 8.666/93: 

 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 

objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido 

(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico, em plena validade; 

 

c) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação. 

 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo II. 

 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 

Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 
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7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme 

modelo no Anexo V. 

 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação 

e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e 

conforme modelo no Anexo VI. 

 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 

no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. nº. 56 da Lei nº 8.666.. 

 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 

(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 

habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 

inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 

órgão emissor. 

 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 

habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao 

registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de 

assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas 

e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 

conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

 
 

 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a) esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 

lances em valores unitários. 
 

 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 

encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 10h59min (dez horas e 

cinquenta e nove) do dia 21 de dezembro de 2023. (Horário de Brasília). 

 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 

de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos “Vl Unitário” (valor unitário),“Vl Total” (valor 

total), “ 

 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 

sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal 

de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2º art. 38 do Decreto 

10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 

negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 

identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 

seu representante legal. 

 
 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 

qualquer natureza, resultante do Fornecimento; 
 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ, 

nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações 

deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
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9. ABERTURA DA SESSÃO 

 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 

dos compromissos assumidos. 

 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 

apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas 

das demais licitantes. 

 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
 

 

9.1. A partir das 11h00 (onze horas) do dia 21 de dezembro de 2023, terá início a sessão pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, início da 

etapa de lances, conforme Edital. 
 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 

procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 

10.024/19. 

 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 

 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 

“ABERTO” ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 8º 

(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 

minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 
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10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavo. 

 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 

regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 

e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 

exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19 . 

 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 

da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 
 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 

de Preço. 

 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital; 

 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 

LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 

legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as 

especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 

do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% do valor do valor de referencia demonstrado após fase de lance será 

necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de entrada de cada item do referido lote do 

arrematante. 
 

12. DOS RECURSOS  

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 

recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do 

portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, à Rua Manoel Pires de Castro, n.º 279, 

Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) às 12:00h (doze 

horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato, no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, quando a convocada não comparecer 

no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de MAGALHÃES 

DE ALMEIDA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 

LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 

que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências cabíveis. 

 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 

MAGALHÃES DE ALMEIDA. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações. 
 

16. DO CONTRATO  

 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo 

VIII. 

 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 

obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante do Contrato, independente de transcrição. 
 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 

pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do contratado. 
 

18. DA REALIZAÇÃO LOCAL DOS SERVIÇOS  

 

18.1. Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da 

Administração Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços. 

 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 
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19. DO PAGAMENTO  

 

19.1. o pagamento será efetuado até o 15º (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 

observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 

Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 

solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 

CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidõesdeverão sempre apresentar data de validade posterior à data 

de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 

desconformidade com item 19.1. 
 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal de 

Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 

20.1.2.Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 

tenham adquirido o presente Edital. 

 

20.1.3.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 

impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no 

endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 
 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1º do art. 24 do Decreto 10024/19; 

 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 

 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do 

Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 

e regras prevista nesse Edital. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 

com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 

preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º do Art. 65 

da Lei 8.666/93. 

 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública deste Pregão. 

 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 

designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 

de Comprasbr – endereço www.comprasbr.com.br. 
 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 

declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que 

haja tributado a operação. 
 

23. DOS ANEXOS  

 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 

anexos: 

 

23.1.1 Anexo I – Termo de Referência. 

 

23.1.2     Anexo II – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

 

23.1.3 Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

 

23.1.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

 

23.1.5 Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menores. 

 

23.1.6 Anexo VI – Modelo de Declaração Veracidade 

 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

http://www.cidadecompras.com.br/
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22.1.8 Anexo VIII – Minuta do Contrato 

 

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Pregoeiro Municipal 

FRANCIEL PESSOA DA SILVA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 052/2023 

 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERENCIA  

 

Objeto Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços reforma e manutenção de 

prédios públicos e serviços de reforma e manutenção de praças públicas para atendimento 

da Prefeitura do Município de Magalhães de Almeida/MA. 

 

LOTES 
 

OBJETO 
 

UND 
 

QTD 
 

VLR UNT 
 

VLR TOTAL 

 

1 

 

 

2 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE 

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 

PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE 

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

 

VB 

 

 

VB 

 

100% 

 

 

100% 

 
78.823,45 

 

 
49.531,83 

 
7.882.345,70 

 

 
4.953.183,17 

Recurso 

Financeiro 
Próprios 

Dotação 

Orçamentária 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações. 

 

 

 

 

 
Do Pagamento 

O pagamento será efetuado até o 15º (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 

observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93, após protocolização e aceitação 

da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de 

pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre 

apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado apartir da data dasua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso geredireito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

 
Justificativa 

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter o prédio e as praças em perfeito 

estado de funcionamento, com a realização de manutenção preventiva e corretiva dos serviços integrados às 

instalações prediais, em geral, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como 

pisos, forros, esquadrias, pinturas, vidros, pavimentação, portas, marcenaria, civil e outros. 

Vigência do 

Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 

 
Prazo de Execução 

Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e 

penalidades contidas no item 14,do Edital. 

Adjudicação global 
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Local de execução Na Educação do Municipio de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 
 

                   ___________________________ 

                     FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO 

                             Secretário Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 

ANEXO II 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP  

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

Prezados Senhores, 

 

 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 

  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

   , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

 , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 

da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 

 
 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS  

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

Prezados Senhores, 

 

 

 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da 

empresa) , CNPJ nº , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 

32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 

habilitação na licitação em epígrafe. 

 
 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 

 
 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 

ANEXO IV 
 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL  

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

Prezados Senhores, 

 

 

 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em  (endereço 

completo)  ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   Sr(a)   , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº  , DECLARA, que 

tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 

impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 

por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 

recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 

 
 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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ANEXO V 
 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

Prezados Senhores, 

 

 

 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 

  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

   , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 

 
 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 

ANEXO VI 
 

  DECLARAÇÃO DE VERACIDADE  

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

Prezados Senhores, 

 

 

 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 

  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

   , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

 , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 
 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 

 
 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  -------------------------- --. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 202311076/2023 - CPL 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou 

do Estado do Maranhão ou do município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

 

 
 

Pelo presente instrumento, o Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do Maranhão, 

com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 

  ,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº. 

  , representado neste ato pelo gestor responsável , RESOLVE, 

registrar os preços da empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº.  , 

com   sede   na  ,   CEP: ,   cidade  , 

representada pelo  , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de 

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar nº. 123/2006 e 

suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

  1. DO OBJETO  

 

1.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Pessoa Jurídica para 

execução dos serviços reforma e manutenção de prédios públicos e serviços de reforma e manutenção de praças 

públicas para atendimento da Prefeitura do Município de Magalhães de Almeida/MA, conforme condições e 

especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

 

1.1.1 – Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

 

2.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de 

regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

 

2.2 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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2.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

2.4 – As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente 

 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA - 

MA. 

 

3.2 – A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do 

Estado/MA ou DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

 

3.3 – A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração; 

 

 

  4. DO CONTRATO  

 

4.1 – O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se 

indicados na tabela abaixo: 

 

 
 

EMPRESA 

 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

 

MARCA. 

 

UND 

 

QUANT 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

       

5. DA ENTREGA  

 

5.1 – Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada 

(se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

 

5.2 – O prazo máximo para entrega conforme termo de referencia, solicitado pedido efetuado pelo departamento 

de compras da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 

especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 

condições estabelecidas. 

 

6.2 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 
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6.3 – Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.4 – A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

 

6.5 – Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

 

6.6 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

6.7 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

6.8 – Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

pelos danos ou prejuízos causados  por sua culpa ou dolo, devendo a contratada  adotar todas  as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.9 – Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

6.10 – O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1 – Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

 

7.2 – Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

 

7.3 – Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

 

7.4 – Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento do objeto; 

 

7.5 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

 

7.6 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

7.7 – Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

 

 

8. DO PAGAMENTO  

 

8.1 – O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 

responsável; 
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8.2 – O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 

acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

 

8.3 – Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 

após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

 

8.4 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

8.5 – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

8.6 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades 

do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

9.1 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

9.2 – Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 

no mercado à época do registro; 

 

9.3 – Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

 

9.4 – Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos 

termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo 

rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

 

9.5 – Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pela Prefeitura. 

 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações; 

 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços; 

 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste 

registro; 

 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
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f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

 

10.2 – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a qual 

será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 

10.3 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Jornal Oficial do Estado/MA ou no diário oficial do municipio, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

 

10.4 – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 

10.5 – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao 

fornecimento do item. 

 

10.6 – Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

10.7 – A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

 

a) Por decurso de prazo de validade; 

 

 

11. DOS PREÇOS  

 

11.1 – Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços. 

 

 

12. DAS PENALIDADES  

 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a 

multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 

forma seguinte: 

 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

 

12.2 – Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, o Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA, através da Secretaria Municipal de 

Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor adjudicado; 

 

12.3 – Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação 

regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 

MAGALHÃES DE ALMEIDA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

12.4 – A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa,  

ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município  

de MAGALHÃES DE ALMEIDA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado 

por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

 

12.5 – A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 

deste órgão da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa 

do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

 

12.6 – As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA. 

 

12.7 – Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação por parte da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com a Secretaria Municipal de Educação, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

 

12.8 – Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente 

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

 

13. DOS ILICITOS PENAIS  

 

13.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

 

  14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

14.1 – As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 

de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão 

elencadas em momento oportuno. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 

a presente Ata de Registro de Preços. 
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II – vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 

SRP N.º 052/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

 

III – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

 

 

  16. DO FORO  

 

16.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do 

Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

16.2 – e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 

só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

 

MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, de de 2023. 

 

   
 

CONTRATANTE 

 
 

 

CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 052/2023 

 

ANEXO VIII 
 

  MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO PE SRP N.º /2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 202311076/2023 - CPL 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA (...). 

 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, 

situada à .........................., MAGALHÃES DE ALMEIDA -MA, inscrita no CNPJ sob o nº.......................... , 

neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. .......................................... , portador do Cédula de Identidade 

nº .......................... e do CPF nº .........................., a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 

............................, situada na ............................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................., neste ato 

representada pelo ............................, Sr. ............................, portador da Cédula de Identidade nº ............................ 

e do CPF nº ............................, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços reforma e manutenção de prédios públicos e 

serviços de reforma e manutenção de praças públicas para atendimento da Prefeitura do Município de 

Magalhães de Almeida/MA. 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N.º 052/2023 e rege- 

se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 

preços apresentada passa a integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$    

(. ), conforme descrição dos produtos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01       

02       

03       

04       

(Tabela Ilustrativa) 

 

Cláusula Quarta – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
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4.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações. 

 

Cláusula Quinta – DA VINGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

 

Cláusula Sexta – DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 

porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

 

6.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 

(quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado 72 horas úteis após a realização do evento, e após a comprovação de que a 

empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor 

competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 

perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

 

Cláusula Oitava– DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO: 

8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 

pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do contratado. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos 

recebidos. 

 

Cláusula Décima – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 

II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 

Clausula I – DO OBJETO e Anexo I; 
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III) os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços 

de acordo com as necessidades da administração . 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

VII) comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados; 

VIII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

IX) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

X) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 

I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 

IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

 

Cláusula Décima Primeira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

 

Cláusula Décima Terceira – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a pena. 
 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 

licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 
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13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, 

a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências cabíveis. 

 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 

MAGALHÃES DE ALMEIDA. 

 

Cláusula Décima Quarta – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05e subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

 

Cláusula Décima Quinta – DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 

(três) vias de igual teor. 

 
 

MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA),  ..... de ....................... de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

Gestor Municipal 

 

................................................................. 

Contratada 
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  TERMO DE ENCERRAMENTO  

 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP N.º 052/2023, possui 32 (trinta e 

duas)  folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, 

Estado do Maranhão, em 29 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Pregoeiro Municipal 

FRANCIEL PESSOA DA SILVA 

 

Sec. Municipal de Finanças 

FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

SERVIÇOS DE REFORMA E  MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

OBRA: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 

NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 247.398,96 3,14 %

 1.1  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 4000 9,32 11,96 47.840,00 0,61 %

 1.2  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1500 18,60 23,87 35.805,00 0,45 %

 1.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 24 46,15 59,23 1.421,52 0,02 %

 1.4  8 ORSE Demolição de alvenaria de pedra m³ 11 69,81 89,60 985,60 0,01 %

 1.5  18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 2100 12,20 15,65 32.865,00 0,42 %

 1.6  16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m² 1100 22,68 29,10 32.010,00 0,41 %

 1.7  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m3 8,5 226,89 291,21 2.475,28 0,03 %

 1.8  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 2000 6,25 8,02 16.040,00 0,20 %

 1.9  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 2000 2,89 3,70 7.400,00 0,09 %

 1.10  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1550 1,53 1,96 3.038,00 0,04 %

 1.11  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 125 7,78 9,98 1.247,50 0,02 %

 1.12  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 125 20,11 25,81 3.226,25 0,04 %

 1.13  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 80 10,27 13,18 1.054,40 0,01 %

 1.14  3 ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima m² 8550 3,85 4,94 42.237,00 0,54 %

 1.15  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 825 15,44 19,81 16.343,25 0,21 %

 1.16  11398 ORSE Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em 

metalon 20 x 20cm e escoramento, instalada

un 8 332,12 426,27 3.410,16 0,04 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 10/2023 - 

Maranhão

SBC - 11/2023 - Maranhão

ORSE - 09/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

28,35% Desonerado: 

Horista: 84,61%

Mensalista: 47,70%

Orçamento Sintético

 



 

 2 MOVIMENTO DE TERRA 64.278,80 0,82 %

 2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 220 68,79 88,29 19.423,80 0,25 %

 2.2  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 500 69,90 89,71 44.855,00 0,57 %

 3 INFRAESTRUTURA 80.150,20 1,02 %

 3.1  93 ORSE Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 130 480,36 616,54 80.150,20 1,02 %

 4 SUPERESTRUTURA 357.214,00 4,53 %

 4.1  104488 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_11/2022

m³ 110 2.530,12 3.247,40 357.214,00 4,53 %

 5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 441.644,00 5,60 %

 5.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 4000 79,62 102,19 408.760,00 5,19 %

 5.2  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 200 128,11 164,42 32.884,00 0,42 %

 6 REVESTIMENTO 947.389,00 12,02 %

 6.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 9000 6,70 8,59 77.310,00 0,98 %

 6.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

m² 9000 45,78 58,75 528.750,00 6,71 %

 6.3  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 3500 71,77 92,11 322.385,00 4,09 %

 6.4  88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

M 1600 9,23 11,84 18.944,00 0,24 %

 7 PISOS 1.209.058,50 15,34 %

 7.1  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 7000 26,99 34,64 242.480,00 3,08 %

 



 

 7.2  87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 5500 30,20 38,76 213.180,00 2,70 %

 7.3  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

m² 5500 59,68 76,59 421.245,00 5,34 %

 7.4  98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 2800 42,31 54,30 152.040,00 1,93 %

 7.5  92393 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

m² 800 52,90 67,89 54.312,00 0,69 %

 7.6  101857 SINAPI REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM CALÇADA, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS SEXTAVADOS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020

m² 250 28,09 36,05 9.012,50 0,11 %

 7.7  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 100 699,82 898,21 89.821,00 1,14 %

 7.8  171130 SBC MEIO-FIO CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 400 52,53 67,42 26.968,00 0,34 %

 8 COBERTURA 1.281.303,69 16,26 %

 8.1 TELHA CERAMICA 1.211.409,69 15,37 %

 8.1.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 5000 86,90 111,53 557.650,00 7,07 %

 8.1.2  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 5000 39,95 51,27 256.350,00 3,25 %

 8.1.3  100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 7000 14,97 19,21 134.470,00 1,71 %

 8.1.4  94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 800 21,28 27,31 21.848,00 0,28 %

 8.1.5  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 250 76,66 98,39 24.597,50 0,31 %

 8.1.6  248 ORSE Emassamento de beiral de telha ceramica m 900 6,89 8,84 7.956,00 0,10 %

 8.1.7  294 ORSE Emassamento de algeroz m 500 8,81 11,30 5.650,00 0,07 %

 



 

 8.1.8  211 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com vão de  8m a 10 m un 25 1.588,42 2.038,73 50.968,25 0,65 %

 8.1.9  210 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com vão de  6m a 8 m un 50 1.377,68 1.768,25 88.412,50 1,12 %

 8.1.10  134 ORSE Pilar e vigas de madeira, seção 10x18cm a 20x20cm, em massaranduba, angelin 

ou madeira de lei

m³ 8 6.184,99 7.938,43 63.507,44 0,81 %

 8.2 TELHA METALICA 49.787,50 0,63 %

 8.2.1  12508 ORSE Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt UDC75 e terças em UDC 127, 

2 águas, sem lanternin, vãos 6,0 a 10,0m, pintado 1 d oxido ferro + 2 d esmalte 

epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada

m² 100 171,43 220,03 22.003,00 0,28 %

 8.2.2  9961 ORSE Telhamento com telha metálica em chapa de aço galvanizado natural ondulada 

e=0,5mm

m² 100 77,07 98,91 9.891,00 0,13 %

 8.2.3  94449 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, 

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 100 79,84 102,47 10.247,00 0,13 %

 8.2.4  254 ORSE Cumeeira em alumínio - 30cm de cada lado, e= 0,8mm m 30 111,59 143,22 4.296,60 0,05 %

 8.2.5  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 5 148,36 190,42 952,10 0,01 %

 8.2.6  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 20 52,79 67,75 1.355,00 0,02 %

 8.2.7  100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 

CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 15 54,17 69,52 1.042,80 0,01 %

 8.3 TELHA FIBROCIMENTO 20.106,50 0,26 %

 8.3.1  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 100 24,71 31,71 3.171,00 0,04 %

 8.3.2  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 100 66,54 85,40 8.540,00 0,11 %

 8.3.3  100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 

CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 50 54,17 69,52 3.476,00 0,04 %

 



 

 8.3.4  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 50 76,66 98,39 4.919,50 0,06 %

 9 ESQUADRIAS 879.717,30 11,16 %

 9.1  91321 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 80 716,49 919,61 73.568,80 0,93 %

 9.2  91320 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 250 648,15 831,90 207.975,00 2,64 %

 9.3  91318 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40 619,97 795,73 31.829,20 0,40 %

 9.4  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 500 178,91 229,63 114.815,00 1,46 %

 9.5  90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 50 157,87 202,62 10.131,00 0,13 %

 9.6  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 45 709,03 910,04 40.951,80 0,52 %

 9.7  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 400 369,83 474,67 189.868,00 2,41 %

 9.8  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 90 829,30 1.064,40 95.796,00 1,22 %

 9.9  73937/001 SINAPI COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

m² 100 158,56 203,51 20.351,00 0,26 %

 9.10  4716 ORSE Grade em metalon m² 100 305,69 392,35 39.235,00 0,50 %

 9.11  3490 ORSE Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", sem revestimento, 

fixada com tubos de aço galvanizado 2", formando quadros de 2.00 x 2.00 m, 

exceto mureta

m² 100 234,21 300,60 30.060,00 0,38 %

 



 

 9.12  1884 ORSE Vidro temperado  8 mm, liso, transparente, com ferragens - Rev 04_10/2021 m2 50 391,69 502,73 25.136,50 0,32 %

 10 PINTURA 895.020,00 11,35 %

 10.1  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m² 500 1,71 2,19 1.095,00 0,01 %

 10.2  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m² 500 21,98 28,21 14.105,00 0,18 %

 10.3  102228 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 500 22,46 28,82 14.410,00 0,18 %

 10.4  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 500 8,21 10,53 5.265,00 0,07 %

 10.5  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 1000 44,21 56,74 56.740,00 0,72 %

 10.6  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1000 21,69 27,83 27.830,00 0,35 %

 10.7  2322 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó 

(Hidracor ou similar)

m² 1000 12,19 15,64 15.640,00 0,20 %

 10.8  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 14000 3,68 4,72 66.080,00 0,84 %

 10.9  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

m² 14000 14,89 19,11 267.540,00 3,39 %

 10.10  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 14000 11,42 14,65 205.100,00 2,60 %

 10.11  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 2500 23,43 30,07 75.175,00 0,95 %

 10.12  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 6000 18,97 24,34 146.040,00 1,85 %

 11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 284.313,18 3,61 %

 11.1  12562 ORSE Luminária com lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 - Rev 01 un 320 75,14 96,44 30.860,80 0,39 %

 11.2  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 35 122,09 156,70 5.484,50 0,07 %

 11.3  00000013 Próprio LUMINARIA DE SOBREPOR TIPO PLAFON COM UMA LÂMPADA 

FLUORESCENTE 45WATS

UD 45 73,11 93,83 4.222,35 0,05 %

 11.4  97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 45 37,62 48,28 2.172,60 0,03 %

 



 

 11.5  93144 SINAPI PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 60 226,29 290,44 17.426,40 0,22 %

 11.6  93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 200 144,84 185,90 37.180,00 0,47 %

 11.7  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

(2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 100 169,88 218,04 21.804,00 0,28 %

 11.8  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016

UN 360 175,80 225,63 81.226,80 1,03 %

 11.9  93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016

UN 40 177,94 228,38 9.135,20 0,12 %

 11.10  100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 15 562,97 722,57 10.838,55 0,14 %

 11.11  101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 15 719,03 922,87 13.843,05 0,18 %

 11.12  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 35 89,10 114,35 4.002,25 0,05 %

 11.13  101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 

30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 150 14,72 18,89 2.833,50 0,04 %

 11.14  101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 142,68 183,12 1.831,20 0,02 %

 11.15  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6 87,92 112,84 677,04 0,01 %

 11.16  101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 8 508,39 652,51 5.220,08 0,07 %

 11.17  101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6 533,34 684,54 4.107,24 0,05 %

 11.18  7871 ORSE Disjuntor monopolar DR 25 A  - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, ref.5SU1 

Siemens ou similar

un 12 78,00 100,11 1.201,32 0,02 %

 



 

 11.19  101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 8 170,16 218,40 1.747,20 0,02 %

 11.20  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3000 5,95 7,63 22.890,00 0,29 %

 11.21  92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 50 25,14 32,26 1.613,00 0,02 %

 11.22  91987 SINAPI CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 4 43,35 55,63 222,52 0,00 %

 11.23  91984 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 4 15,60 20,02 80,08 0,00 %

 11.24  13148 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 6 129,50 166,21 997,26 0,01 %

 11.25  12807 ORSE Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 6 86,30 110,76 664,56 0,01 %

 11.26  12870 ORSE Refletor TR Led, corpo em aluminio, vidro temperado, potencia 30W, bivolt, 

temp.cor 3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou similar

un 28 56,54 72,56 2.031,68 0,03 %

 12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 53.099,52 0,67 %

 12.1  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 160 115,04 147,65 23.624,00 0,30 %

 12.2  102623 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021

UN 14 850,91 1.092,14 15.289,96 0,19 %

 12.3  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25 31,16 39,99 999,75 0,01 %

 12.4  103046 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, ROSCÁVEL, VOLANTE SIMPLES, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 23,95 30,73 614,60 0,01 %

 12.5  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 3 71,87 92,24 276,72 0,00 %

 12.6  89986 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 3 63,17 81,07 243,21 0,00 %

 12.7  86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 6 21,26 27,28 163,68 0,00 %

 



 

 12.8  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50 151,50 194,45 9.722,50 0,12 %

 12.9  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 10 92,20 118,33 1.183,30 0,02 %

 12.10  3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 8 20,07 25,75 206,00 0,00 %

 12.11  2050 ORSE Chuveiro plástico sem registro un 15 40,30 51,72 775,80 0,01 %

 13 INSTAÇÃO SANITÁRIA 86.832,42 1,10 %

 13.1  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 150 71,72 92,05 13.807,50 0,18 %

 13.2  1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de cozinha, 

máquinas de lavar, etc...)

un 25 113,78 146,03 3.650,75 0,05 %

 13.3  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 100 103,08 132,30 13.230,00 0,17 %

 13.4  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 100 11,29 14,49 1.449,00 0,02 %

 13.5  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 25 45,52 58,42 1.460,50 0,02 %

 13.6  97976 SINAPI POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M, 

PROFUNDIDADE = 1 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020

UN 10 1.068,46 1.371,36 13.713,60 0,17 %

 13.7  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 8 420,46 539,66 4.317,28 0,05 %

 13.8  89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 5 20,16 25,87 129,35 0,00 %

 13.9  98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 5 2.126,15 2.728,91 13.644,55 0,17 %

 13.10  9960 ORSE Sumidouro pre-moldado de concreto - 06 aneis, ø=1,00m e h=0,50m cada anel 

(1,00 x 3,00m)

un 5 2.328,02 2.988,01 14.940,05 0,19 %

 13.11  7237 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0.40 

x 0.40 x 0.40m

un 12 211,07 270,90 3.250,80 0,04 %

 13.12  11085 ORSE Caixa de gordura em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0.40 x 

0.30 x 0.65m

un 6 420,60 539,84 3.239,04 0,04 %

 14 LOUÇAS / OUTROS 114.985,65 1,46 %

 



 

 14.1  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80 150,48 193,14 15.451,20 0,20 %

 14.2  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80 511,99 657,13 52.570,40 0,67 %

 14.3  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 785,70 1.008,44 5.042,20 0,06 %

 14.4  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 100 37,93 48,68 4.868,00 0,06 %

 14.5  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15 763,14 979,49 14.692,35 0,19 %

 14.6  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 16 213,52 274,05 4.384,80 0,06 %

 14.7  2087 ORSE Cuba de louça de embutir (oval ou circular) inclusive sifão plástico, válvula plástica 

para pia e engate plástico

un 30 163,76 210,18 6.305,40 0,08 %

 14.8  86876 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10 286,34 367,51 3.675,10 0,05 %

 14.9  100870 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20 311,50 399,81 7.996,20 0,10 %

 15 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 9.186,90 0,12 %

 15.1  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 30 24,61 31,58 947,40 0,01 %

 15.2  101908 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN 30 213,99 274,65 8.239,50 0,10 %

 16 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 399.559,33 5,07 %

 16.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 4.773,36 6.126,60 122.532,00 1,55 %

 16.2  93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 5.134,27 6.589,83 131.796,60 1,67 %

 16.3  101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 3.090,10 3.966,14 79.322,80 1,01 %

 16.4  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 3 17.116,72 21.969,31 65.907,93 0,84 %

 17 DIVERSOS 531.194,25 6,74 %

 17.1  10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 25 530,78 681,25 17.031,25 0,22 %

 



 

 17.2  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 100 116,04 148,93 14.893,00 0,19 %

 17.3  96486 SINAPI FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 3500 81,16 104,16 364.560,00 4,63 %

 17.4  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS

m² 1000 42,63 54,71 54.710,00 0,69 %

 17.5  9082 ORSE Tabica metálica 3x3cm para forro de gesso (fornecimento e montagem) m 1000 24,05 30,86 30.860,00 0,39 %

 17.6  99808 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ÁCIDO 

MURIÁTICO. AF_04/2019

m² 3000 3,44 4,41 13.230,00 0,17 %

 17.7  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m² 300 35,30 45,30 13.590,00 0,17 %

 17.8  2450 ORSE Limpeza geral m² 8000 2,18 2,79 22.320,00 0,28 %

Total Geral 7.882.345,70

Total sem BDI 6.142.006,31

Total do BDI 1.740.339,39

 



Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,00%

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80%

TAXA DE RISCO R 1,27%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,23%

TAXA DE LUCRO L 7,40%

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%

ISS (legislação municipal) 2,00%

CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 22,23%

BDI RESULTANTE 28,35%

FÓRMULA UTILIZADA:

40,00%

5,00%do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de

OBRA: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 

ALMEIDA - MA

Quadro de Composição do BDI

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 17,80 17,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66

B4 13º SALÁRIO 10,96 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,22 18,16

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

C

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS 

GLOBAIS

DE A

10,80 8,22

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23

D2

REINCIDÊNCIA    DE    GRUPO    A    SOBRE    AVISO    PRÉVIO    

TRABALHADO    E

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,29

D TOTAL 8,79 3,52

TOTAL (A+B+C+D) 84,61 47,70

OBRA: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 

ALMEIDA - MA

GRUPO C

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPO A

GRUPO B



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

SERVIÇOS DE  REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 

PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

OBRA: SERVIÇOS DE  REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS, 

NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 402.270,88 8,12 %

 1.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m² 4500 2,83 3,56 16.020,00 0,32 %

 1.2  97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m³ 12 240,11 302,87 3.634,44 0,07 %

 1.3  97627 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 12 157,96 199,25 2.391,00 0,05 %

 1.4  C1049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m³ 12 298,29 376,26 4.515,12 0,09 %

 1.5  C2992 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL m³ 12 204,33 257,74 3.092,88 0,06 %

 1.6  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 12 51,30 64,70 776,40 0,02 %

 1.7  97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 14 96,45 121,66 1.703,24 0,03 %

 1.8  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1800 10,37 13,08 23.544,00 0,48 %

 1.9  C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO m² 1900 29,82 37,61 71.459,00 1,44 %

 1.10  97636 SINAPI DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 300 20,73 26,14 7.842,00 0,16 %

 1.11  C3064 SEINFRA DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO MANUAL DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO 

E POLIÉDRICO

m² 1400 10,13 12,77 17.878,00 0,36 %

 1.12  C4640 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE-FABRICADAS DE CONCRETO M 3000 11,47 14,46 43.380,00 0,88 %

 1.13  C3041 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ REMOÇÃO LATERAL m² 500 13,76 17,35 8.675,00 0,18 %

 1.14  C3050 SEINFRA RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=80cm M 30 119,75 151,05 4.531,50 0,09 %

 1.15  C2204 SEINFRA RETIRADA DE ÁRVORES UN 30 486,24 613,34 18.400,20 0,37 %

 1.16  98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 10 74,73 94,26 942,60 0,02 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 10/2023 - 

Maranhão

SBC - 11/2023 - Maranhão

ORSE - 09/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

26,14% Não Desonerado: 

Horista: 84,61%

Mensalista: 47,70%

 



 

 1.17  98527 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018

UN 10 160,88 202,93 2.029,30 0,04 %

 1.18  98528 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 10 235,27 296,76 2.967,60 0,06 %

 1.19  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 200 269,10 339,44 67.888,00 1,37 %

 1.20  98532 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M.AF_05/2018

UN 20 120,76 152,32 3.046,40 0,06 %

 1.21  98533 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 20 329,97 416,22 8.324,40 0,17 %

 1.22  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 60 962,65 1.214,28 72.856,80 1,47 %

 1.23  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 350 29,69 37,45 13.107,50 0,26 %

 1.24  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 350 7,40 9,33 3.265,50 0,07 %

 2 INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO DE TERRA 272.007,90 5,49 %

 2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 45 76,35 96,30 4.333,50 0,09 %

 2.2  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 45 72,00 90,82 4.086,90 0,08 %

 2.3  2523 ORSE Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito 

de material, exclusive transporte - Rev.04

m³ 1800 88,41 111,52 200.736,00 4,05 %

 2.4  C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA m³ 18 576,29 726,93 13.084,74 0,26 %

 2.5  95957 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_01/2017

m³ 12 3.287,80 4.147,23 49.766,76 1,00 %

 3 SUPERESTRUTURA  E  VEDAÇÃO 192.476,70 3,89 %

 3.1  101159 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 

5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 90 134,56 169,73 15.275,70 0,31 %

 3.2  103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 900 86,65 109,30 98.370,00 1,99 %

 



 

 3.3  103335 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 450 138,88 175,18 78.831,00 1,59 %

 4 REVESTIMENTO  E  PINTURA 73.286,05 1,48 %

 4.1  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1000 6,71 8,46 8.460,00 0,17 %

 4.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 1000 39,28 49,54 49.540,00 1,00 %

 4.3  C0589 SEINFRA CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES m² 500 8,71 10,98 5.490,00 0,11 %

 4.4  100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 100 26,91 33,94 3.394,00 0,07 %

 4.5  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 100 23,61 29,78 2.978,00 0,06 %

 4.6  102229 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 100 24,90 31,40 3.140,00 0,06 %

 4.7  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1 19,53 24,63 24,63 0,00 %

 4.8  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1 24,75 31,21 31,21 0,00 %

 4.9  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 1 65,18 82,21 82,21 0,00 %

 4.10  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1 3,91 4,93 4,93 0,00 %

 4.11  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1 16,14 20,35 20,35 0,00 %

 4.12  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1 11,98 15,11 15,11 0,00 %

 4.13  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1 74,24 93,64 93,64 0,00 %

 



 

 4.14  88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

M 1 9,49 11,97 11,97 0,00 %

 5 PISOS 3.170.384,00 64,01 %

 5.1  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 100 723,97 913,21 91.321,00 1,84 %

 5.2  98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 2000 41,77 52,68 105.360,00 2,13 %

 5.3  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015

m² 500 66,20 83,50 41.750,00 0,84 %

 5.4  92393 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

m² 1000 53,48 67,45 67.450,00 1,36 %

 5.5  92394 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 500 66,75 84,19 42.095,00 0,85 %

 5.6  92395 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015

m² 500 80,48 101,51 50.755,00 1,02 %

 5.7  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_07/2019

m³ 300 127,57 160,91 48.273,00 0,97 %

 5.8  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 4000 28,26 35,64 142.560,00 2,88 %

 5.9  88476 SINAPI CONTRAPISO AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 2000 21,44 27,04 54.080,00 1,09 %

 5.10  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 2000 60,61 76,45 152.900,00 3,09 %

 5.11  00000183 Próprio ASSENTAMENTO DE PISO EM PEDRA CASTELO PRETA (0,80X1,00M) COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:3)

m² 20000 52,42 66,12 1.322.400,00 26,70 %

 5.12  101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 

AF_09/2020

m² 8000 93,47 117,90 943.200,00 19,04 %

 5.13  2183 ORSE Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-61, malha 15x15cm, ferro 3.4mm, painel 

2,45x6,0m, (0,97kg/m²), Telcon ou similar m2

m2 8000 7,46 9,41 75.280,00 1,52 %

 5.14  97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022

m² 8000 3,27 4,12 32.960,00 0,67 %

 6 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 4.521,80 0,09 %

 



 

 6.1  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 20 125,49 158,29 3.165,80 0,06 %

 6.2  3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 20 22,33 28,16 563,20 0,01 %

 6.3  90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 31,43 39,64 792,80 0,02 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 210.770,40 4,26 %

 7.1  100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 40 575,56 726,01 29.040,40 0,59 %

 7.2  101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 120 721,21 909,73 109.167,60 2,20 %

 7.3  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1500 6,15 7,75 11.625,00 0,23 %

 7.4  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1500 8,59 10,83 16.245,00 0,33 %

 7.5  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2500 10,72 13,52 33.800,00 0,68 %

 7.6  91914 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120 17,36 21,89 2.626,80 0,05 %

 7.7  83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 30 218,43 275,52 8.265,60 0,17 %

 8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 422.904,24 8,54 %

 8.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 5.464,25 6.892,60 137.852,00 2,78 %

 8.2  101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 3.421,29 4.315,61 86.312,20 1,74 %

 8.3  93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 20 5.897,64 7.439,28 148.785,60 3,00 %

 8.4  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 2 19.801,19 24.977,22 49.954,44 1,01 %

 9 SERVIÇOS FINAIS 204.561,20 4,13 %

 9.1  C3440 SEINFRA BANCO EM "U" S/ ENCOSTO PADRÃO M 80 352,51 444,65 35.572,00 0,72 %

 9.2  200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M M 20 589,00 742,96 14.859,20 0,30 %

 



 

 9.3  99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2”, EM AÇO GALVANIZADO. 

AF_04/2019_PS

M 50 104,49 131,80 6.590,00 0,13 %

 9.4  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022

m² 1000 21,79 27,48 27.480,00 0,55 %

 9.5  171130 SBC MEIO-FIO CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 700 54,23 68,40 47.880,00 0,97 %

 9.6  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 18000 3,18 4,01 72.180,00 1,46 %

Total Geral 4.953.183,17

Total sem BDI 3.927.035,95

Total do BDI 1.026.147,22

 



Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,39%

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32%

TAXA DE RISCO R 0,50%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02%

TAXA DE LUCRO L 6,64%

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%

ISS (legislação municipal) 2,00%

CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,13%

BDI RESULTANTE 26,14%

FÓRMULA UTILIZADA:

40,00%

5,00%

OBRA: SERVIÇOS DE  REFORMA E MANUTENÇÃO DE 

PRAÇAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 

ALMEIDA/MA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de

Quadro de Composição do BDI



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 17,80 17,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66

B4 13º SALÁRIO 10,96 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,22 18,16

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

C

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS 

GLOBAIS

DE A

10,80 8,22

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23

D2

REINCIDÊNCIA    DE    GRUPO    A    SOBRE    AVISO    PRÉVIO    

TRABALHADO    E

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,29

D TOTAL 8,79 3,52

TOTAL (A+B+C+D) 84,61 47,70

OBRA: SERVIÇOS DE  REFORMA E MANUTENÇÃO DE 

PRAÇAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 

ALMEIDA/MA

GRUPO C

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPO A

GRUPO B


